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20 DE AGOSTO DE 2021 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

 
EXTRATO DE ADITIVO 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 
CONTRATO: 062501/2019/CPL / OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ORIGINAL PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA 
DE GESTÃO PÚBLICA PARA DESENVOLVIMENTO DAS FUNÇÕES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PARA O MUNICÍPIO DO CONGO/PB / 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO – ROMUALDO 
ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA / CONTRATADO: IMPORT INFORMÁTICA 
EIRELI - ME: CNPJ sob o nº. 04.067.095/0001-80 / PERÍODO: 20/08/2021 A 
20/08/2022 / VALOR DO ADITIVO: R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e 
seiscentos reais) / RECURSO: TESOURO MUNICIPAL - RUBRICA: 02.00 
SEC. DE ADMINISTRACAO – SEAD / 04.122.1002.2006 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO GERAL / 001.000000 Recursos 
Ordinários / 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA / DATA DA ASSINATURA: 20/08/2021 / AMPARO LEGAL: LEI 
Nº 8.666 DE 21.06.93. ART. 57, INCISO IV.  

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

 
EXTRATO DE ADITIVO 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 
CONTRATO: 062502/2019/CPL / OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ORIGINAL PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA 
DE GESTÃO PÚBLICA PARA DESENVOLVIMENTO DAS FUNÇÕES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PARA O MUNICÍPIO DO CONGO/PB / 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO – ROMUALDO 
ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA / CONTRATADO: PUBLIC SOFTWARE 
INFORMÁTICA LTDA – ME: CNPJ sob o nº. 07.553.129/001-76 / PERÍODO: 
20/08/2021 A 20/08/2022 / VALOR DO ADITIVO: R$ 21.840,00 (vinte e um 
mil oitocentos e quarenta reais) / RECURSO: TESOURO MUNICIPAL - 
RUBRICA: 02.00 SEC. DE ADMINISTRACAO – SEAD / 04.122.1002.2006 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO GERAL / 001.000000 
Recursos Ordinários / 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA / DATA DA ASSINATURA: 20/08/2021 / AMPARO 
LEGAL: LEI Nº 8.666 DE 21.06.93. ART. 57, INCISO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
  
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2021 
 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rua Senador Rui Carneiro, S/N - Centro - Congo - PB, 
às 08:30 horas do dia 03 de Setembro de 2021, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS E KITS LANCHE PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS EM 
VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DO CONGO/PB. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar 
nº 123/06; Decreto Municipal nº 019/2011/99; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 3359–1100. E-mail: 
licitacaocongo@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; podendo ser 
solicitado também pelo e-mail indicado.  
 

Congo - PB, 20 de Agosto de 2021 
 

RAFAEL DE FARIAS - Pregoeiro Oficial 
 

 

mailto:licitacaocongo@gmail.com
http://www.tce.pb.gov.br/
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20 DE AGOSTO DE 2021 

LEI  Nº  238/20 21.  
 

Dispõe sobre o incentivo financeiro, “Bolsa Moradia e Alimentação” para os 
profissionais do “Programa Mais Médicos para o Brasil” com atuação no 
Município. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONGO, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Congo, Estado 
da Paraíba, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituída no âmbito do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
a Bolsa Moradia e Alimentação, de natureza financeira e indenizatória, a ser 
paga aos médicos participantes do “Programa Mais Médicos para o Brasil” 
criado pela União, por intermédio do Ministério da Saúde, quando de sua 
atuação no Município. 

 
Art. 2° Os Médicos participantes do “Programa Mais Médicos para o Brasil” 
serão selecionados, contratados e remunerados pelo Ministério da Saúde, 
nos termos da Lei Federal n.º. 12.871/2013 e da Portaria Interministerial n° 
1.369/2013, estando estes profissionais vinculados ao Ministério da Saúde, 
competindo ao Município de Congo tão somente a responsabilização pelo 
custeio de despesas com moradia e alimentação dos referidos profissionais, 
nos valores estabelecidos nesta Lei. 

 
Art. 3° A Bolsa Moradia e Alimentação para os médicos participantes do 
“Programa Mais Médicos para o Brasil”, disponibilizados pelo Ministério da 
Saúde, para atuar no âmbito do Município de Congo, fica fixada nos seguintes 
valores e respectivas parcelas mensais, de acordo com Portaria Ministerial Nº 
1.369, de 08 julho de 2013. 
I – para auxílio moradia e alimentação: até R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos 
reais); 
 
Parágrafo único - O Município, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Saúde, poderá custear diretamente a moradia dos médicos participantes do 
“Programa Mais Médicos para o Brasil”, situação em que será devida apenas 
a parcela referente ao auxilio alimentação de que trata o inciso II deste artigo. 
 
Art. 4° A bolsa instituída por esta Lei, possui natureza indenizatória e não se 
caracteriza como pagamento por contraprestação de serviço prestado ao 
Município de Congo, dispensando prestação de contas por parte do médico 
beneficiado. 

 
Art. 5º - Fica alterada a Lei nº 175/2017, de 20/12/2017 - PPA – Plano 
Plurianual, para os exercícios de 2018-2021, em conformidade com o 
disposto nesta Lei, relativamente a abertura de Crédito do Tipo Especial, 
objetivando atender a situações não previstas no Orçamento 
 
Art. 6º - Fica alterada a Lei nº 214/2020, de 31 de julho de 2020 - LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício financeiro de 2021, em 
conformidade com o disposto neste ato, objetivando atender a situações não 
previstas no Orçamento. 

 
Art. 7º - Fica igualmente alterada a Lei nº 220/2020, de 29 de dezembro de 
2020 – LOA – Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2021; 
 
Art. 8º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
CRÉDITO ESPECIAL ADICIONAL a Lei Municipal Nº 220/2020 - LOA do 
exercício de 2021, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinados a 
atender despesas não consignadas no orçamento, as quais terão a seguinte 
classificação: 
 

 
 

 

Art. 9º - Constituem fontes de recursos para atender a execução do 
presente crédito, ANULAÇÃO parcial e/ou total de Dotações 
Orçamentárias do Orçamento Vigente, de conformidade com o Art. 43, 
Parágrafo 1º, Inciso III da Lei 4.320/64, de acordo com o desdobramento a 
seguir: 
 

 
 

Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO,  Congo (PB)  em 2 0  de agos to  de 
2021.  
 

ROMUALDO ANTONIO QUIRINO DE SOUSA  
Prefe i to  Cons t i t uc iona l  

 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 205/2021. 
 
NOMEIA COMITÊ GESTOR PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES 
EMERGENCIAIS DESTINADAS AO SETOR CULTURAL. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste 
município e demais legislação em vigor; 
 
Resolve: 
 
Art. 1°- Nomear os membros do Comitê Gestor para execução das ações 
emergenciais destinadas ao Setor Cultural, composto da seguinte forma: 
 
1. ANA LAIS NASCIMENTO DOS S. FERNANDES (Representante do 

Poder Executivo Municipal). 
 

2. MARIA DE FÁTIMA PEREIRA ARAÚJO (Secretária Municipal de 
Cultura, Turismo, Desportos e Lazer). 
 

3.  
ANA RITA JORDÃO PEREIRA (Representante da Secretaria 
Municipal de Educação). 
 

4. JOSE PEREIRA NETO (Sociedade Filarmônica Santa Ana). 
 

5. JOSE CARLOS FERREIRA BARBOSA (Representantes das Igrejas) 
 

6. CICERO JOSÉ DOS SANTOS (Representante da Igreja Evangélica) 
 
7. ADERALDO PEREIRA NETTO (Representante do Poder Legislativo) 
 
Art. 2°- Fica designado para suplentes do Comitê Gestor para execução das 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural: 

 
1- ANA TATYELLE DE SOUSA LIMA 
2- MARIA JOSÉ LEMOS TORRES 
3- LENINSON BEZERRA DA SILVA 
 
Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Congo/PB, 20 de agosto de 2021. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 

 


